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Gab/Ofício 48/25

R Retirada de Projeto de Lei nº 143/2025

Ilmo. Sr. Presidente

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste solicitar a retirada do Projeto de Lei nº

143/2025, de minha autoria, que “Institui o Sistema Colaborativo de Segurança e Monitoramento no município

de Mogi Mirim, e dá outras providências. ”

Após análise mais aprofundadae verificação do acervo legislativo desta Casa, foi constatado que já

existe matéria similar em vigor, o que torna desnecessária a tramitação da presente proposição.

Dessa forma, com fundamento no Regimento Interno, solicito que sejam tomadas as devidas

providências para o arquivamentodo referido Projeto de Lei.

Agradeçoa atenção e coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente

Assinadode formadigital por DANIELADANIELLAGONCALVES DE GONCALVESDE AMOEDO
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